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Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Corte suprema di cassazione (Itália) em 25 maio 
de 2022 — Feudi di San Gregorio Aziende Agricole SpA/Agenzia delle Entrate

(Processo C-341/22)

(2022/C 303/22)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Corte suprema di cassazione

Partes no processo principal

Recorrente: Feudi di San Gregorio Aziende Agricole SpA

Recorrida: Agenzia delle Entrate

Questões prejudiciais

1)

Pode o artigo 9.o, n.o 1, da Diretiva 2006/112 (1) ser interpretado no sentido de que nega a 
qualidade de sujeito passivo e, consequentemente, o direito à dedução ou ao reembolso do IVA 
objeto de repercussão pago ao sujeito que efetua operações ativas relevantes para efeitos de IVA 
numa medida considerada não coerente, por ser excessivamente reduzida, relativamente ao que 
se pode razoavelmente esperar dos ativos patrimoniais de que dispõe, durante três anos 
consecutivos, de acordo com critérios predeterminados pela lei, e não consegue demonstrar, 
como justificação desta circunstância, a existência de situações impeditivas objetivas?

2)

Em caso de resposta negativa à primeira questão, o artigo 167.o da Diretiva 2006/112 e os 
princípios gerais da neutralidade do IVA e da proporcionalidade da limitação do direito à dedução 
do IVA opõem-se a uma legislação nacional que, através do artigo 30.o, n.o 4, da Legge n.o 724 
del 1994 (Lei n.o 724 de 1994, Itália), nega o direito à dedução do IVA objeto de repercussão 
pago sobre as aquisições, de reembolso ou de utilização do mesmo num período de tributação 
posterior, ao sujeito passivo do imposto que, durante três períodos de tributação consecutivos, 
efetua operações ativas relevantes para efeitos de IVA numa medida considerada não coerente, 
por ser excessivamente reduzida, relativamente ao que se pode razoavelmente esperar dos 
ativos patrimoniais de que dispõe, durante três anos consecutivos, de acordo com critérios 



predeterminados pela lei, e não consegue demonstrar, como justificação desta circunstância, a 
existência de situações impeditivas objetivas?

3)

Em caso de resposta negativa à segunda questão, os princípios da União Europeia da segurança 
jurídica e da proteção da confiança legítima opõem-se a uma legislação nacional que, através do 
artigo 30.o, n.o 4, da Legge n.o 724 del 1994 (Lei n.o 724 de 1994, Itália), nega o direito de 
dedução do IVA objeto de repercussão pago sobre as aquisições, de reembolso do mesmo ou de 
utilização do mesmo num período de tributação posterior, ao sujeito passivo do imposto que, 
durante três períodos de tributação consecutivos, efetua operações ativas relevantes para efeitos 
de IVA numa medida considerada não coerente, por ser excessivamente reduzida, relativamente 
ao que se pode razoavelmente esperar dos ativos patrimoniais de que dispõe, durante três anos 
consecutivos, de acordo com critérios predeterminados pela lei, e não consegue demonstrar, 
como justificação desta circunstância, a existência de situações impeditivas objetivas?

(1)  Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado (JO 2006, L 347, p. 1).


